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PAUTA DA  DECIMA SEGUNDA  SESSÃO ORDINARIA  

08/09/2022 

ÁS 20:00HS 

 

EXPEDIENTE 

 

REQUERIMENTO DE Nº 80/2022 

VEREADORES  MARILDA MACIEL FONSECA E MILTON LUIZ 

DE ARAÚJO  MORGADO 

 

REQUERIMENTO DE Nº 81/2022 

 VEREADORA MARILDA MACIEL FONSECA 

 

REQUERIMENTO DE Nº 82/2022 

 VEREADOR  MAXIMILER HILTON DE MARINS 

 

MOÇÃO DE Nº 18/2022 

 VEREADOR  MAXIMILER HILTON DE MARINS 

 

 

INDICAÇÃO DE Nº 77/2022 

 VEREADORA MARILDA MACIEL FONSECA 
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INDICAÇÃO DE Nº 78/2022 

 EM NOME DE TODOS OS VEREADORES DESTA CASA DE LEIS   

 

INDICAÇÃO DE Nº 79/2022  

 VEREADOR  MAXIMILER HILTON DE MARINS  

 

INDICAÇÃO DE Nº 80/2022  

 VEREADOR  MAXIMILER HILTON DE MARINS  

 

INDICAÇÃO DE Nº 81/2022  

 VEREADOR  MAXIMILER HILTON DE MARINS  

 

INDICAÇÃO DE Nº 82/2022  

 VEREADOR  MAXIMILER HILTON DE MARINS  

 

INDICAÇÃO DE Nº 83/2022  

 VEREADOR  MAXIMILER HILTON DE MARINS  

 

INDICAÇÃO DE Nº 84/2022  

 VEREADOR  MAXIMILER HILTON DE MARINS  

 

INDICAÇÃO DE Nº 85/2022 

 VEREADOR SERGIO PINHEIRO DE ALMEIDA 

 

INDICAÇÃO DE Nº 86/2022 

 VEREADOR SERGIO PINHEIRO DE ALMEIDA 
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ORDEM DO DIA 

 

 

          PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DE Nº 01 DE 01       DE AGOSTO DE 2022. 
“Altera o caput, o §1º e suprime o §2º do artigo 28, altera o caput e § 1º 

e 2º, acrescenta os incisos V, VI, VII E VIII no artigo 43 da Lei Orgânica”. 

 


